
Resolução nº 012/04-CEPE

Altera o Calendário Universitário 2004.

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias e,  tendo em vista  o que deliberou o  Conselho  de 
Ensino Pesquisa e Extensão em sua reunião extraordinária do dia 29 de julho de 2004.

RESOLVE:

Art.1o.  Alterar o Calendário Universitário.

Parágrafo único – O Edital que rege o processo seletivo para o ingresso nos cursos 
de  graduação  da  UFRR  para  o  ano  de  2005,  será  publicado  pela  Comissão 
Permanente de Vestibular – CPV, até o dia 30 de agosto do corrente.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, Boa Vista,  29 de julho de 2004.

Profª Gioconda Santos e Souza Martinez
Vice-Reitora
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